
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  /96. 

. APROVA LOT21AMENTO DO BAIRRO AOD PEREIRA. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Àstado de ninas Gerais, 

aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 — Pica aprovado o Loteamento denominado BAIRRO' 

AOD PERSIRA de propriedade do Munic/Pio, conforme Planta e Memorial Dee 

critivo, eus finan fazendo parte integrante da presente Lei. 

22 — Pica o 2xeaativo Municipal autorizado a eus.' 

tear as despesas com instalação da rede ol4trice, construçao de rede de 

ggua potEtvel e rede de esgoto pluvial e sanitãrio nas vias pliblicm. 

Art. 32 — Pica o 1;xecutivo Municipal autorizado a doar: 

alienar ou ceder, em forma de Comodato por tempo indeterminado, os lotes 

constante do Loteamento AOD Pi2EIRA de propriedade do Municlpio. 

42 — 7ica o Executivo Municipal autorizado a abrir 

cr4ditos especiais ou suplementares neces rios à cobertura das despe—

sas decorrentes da aplicação do estabelecido no art. 22 desta Lei, po. 

deno para tanto anular total ou parcial dotaçóes orçamentEtrias. 

Art. 5c — 2zta 'ui crtra em vigor na data de sua 

cação, revogadas as diuposiçoes am ccntrário. 
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